
Prt./elfura .tk. Úão I ]o« doé ea,IJOd 

6dtado de:Úõo:'Paulo 

LIVRO N9 FLS. N9 

~eUCADO (.A) NO JORNN 
DECRETO NQ 7401 / 91 BOU:TIM DO MUNICIP!O 

_d _e _2_4_d_e_s _e t_e_m_b_r_o_d _e _1_9_9_1 ~· gJ3 d&B/ ~ q] 

Declara de utilidade publica para 
fins de desapropriação o imõvel a 
baixo descrito e dã outras 
dências. 

pro v.!_ 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos , 
no uso de sua atribuições legais, e nos termos do artigo 69 , do Decreto 
Lei nQ 3365 /4 1, de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas p~ 
la Lei nQ 2786/56 , de 21 de maio de 19S6, 

O E C R E T A, 

Art. lQ - Fica declarad o de utilidade públi 
ca para fins de desapropriação, por via amigãvel ou judicial, o imõvel' 
abaixo descrito que consta perten ce r a Sra. AUGUSTA RIBEIRO ~ARIA, desti 
nado ã implantação do ANEL VIÃRIO , a saber: 

IMOVEL - Parte do lote 18 Quadra C - Jardim Maringã. 

PROPRIEDADE - Sra. Augusta Ribeiro Maria 

LOCALIZAÇ~O - Rua Fagundes Varela, n9 332 - Jardim Maringã . 

SI TUAÇ~O - A ãrea de terreno estã situada entre a Rua Fagundes Var! 
la, lote 17 de propriedade do Sr . Willian Bryan Bagno,pa! 
te do lote 18 de propriedade do Sr . Ricardo Oecia e com o 
lote 35 de propriedade da Sra. Marina Vaz de Lima . 

CARACTERÍSTICAS DO TERREN O - Formato irregular, plano com aclive de 
1%, superficie seca, situada a mesma re 
lação ao n1vel da rua e com benfeito
rias. 

BENFEITORIAS- Uma casa residencial perfazendo uma ãrea coostruida de 
85,05m2 (oitenta e cinco metros quadrados e cinco de 
cimetros quadrados), com 08 (oito) dependências, um 
pavimento, estado de conservação regular, idade ap~ 

rente de 10 (dez) anos, cobertura em telha francesa , 
os pisos são tacos e cerâmicos, as paredes são com ti!:_ 
ta latex, azulejos ate o teto e meia parede, os for 
ros são de madeira, as portas de madei ra simples, na 
frente para a rua de situação é com grade de 1,40 m 
(um metro e quarenta centimetros) de altura, at 

rais os muros são de um metro e nti 
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cont . do decreto n9 7401/9 1 - fls. 03. 

Art . 39 - Este decreto entrarã em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em .contrãr io. 

24 de setembro de 1991. 
Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 

, 
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n/\ipal 
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Mendes Trindade 

Resp. / Secretar1a de Assuntos Juridicos 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte e quatro dias do mês de se 
tembro do ano de mil novecentos e noventa e um . 

~o~únior • 
Divisão de Fo rmalização e Atos 
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